
 

 

 

 

 
 

Além deste caderno de provas, você receberá do fiscal 
de sala: 

 um caderno de textos definitivos para a 
lavratura de sentença criminal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Verifique se seu caderno está completo, sem 
repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 
notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 
sejam tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções para preencher o 
caderno de textos definitivos 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) 
reservado(s) 

 O preenchimento das respostas é de sua 
responsabilidade e não será permitida a troca do 
caderno de textos definitivos em caso de erro 

 Para fins de avaliação, serão levadas em 
consideração apenas as transcrições realizadas para 
o caderno de textos definitivos 

Boa sorte! 
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 JUIZ SUBSTITUTO  
 PROVA DE SENTENÇA CRIMINAL – NÍVEL SUPERIOR 

   

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
da sentença para o caderno de textos definitivos 

 2 horas e 30 minutos após o início da prova é 
possível retirar-se da sala, sem levar o caderno 
de provas 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após 
deixar a sala 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 

SUA PROVA 



  

 

 
 

  



Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina                   FGV Conhecimento 

 

 

 

Juiz Substituto - Sentença Criminal 

Sentença Cível 
 Tipo 1  ̶ Tipo 1   ̶  Branca 

Branca – Página 3 
 

  

 

Sentença Criminal 

Em 2 de outubro de 2021, no início da manhã, policiais militares 
do destacamento com sede na Comarca de Tubarão/SC receberam 
informações de que membros da facção criminosa PGC (Primeiro 
Grupo Catarinense) haviam capturado e pretendiam assassinar um 
indivíduo, supostamente pertencente à facção rival PCC (Primeiro 
Comando da Capital), fato que teria ocorrido nas proximidades da 
BR-101. Iniciadas inúmeras rondas que se estenderam por horas 
na região sul do Estado, policiais agora do destacamento sediado 
na Comarca de Capivari de Baixo/SC avistaram, na localidade do 
Bairro Estiva, o automóvel Fiat Uno, cor vermelha, com cinco 
portas, placas AOM 3444, no qual havia um indivíduo no banco 
traseiro fazendo gestos assemelhados a pedido por socorro. 
Desenvolvida a imediata perseguição policial, próximo do Hotel 
Estiva, Capivari de Baixo/SC, a vítima, posteriormente identificada 
como Américo Augusto (nascido em 1º-7-1998), conseguiu abrir 
uma das portas do automóvel e se atirar ao solo mesmo com o 
veículo em movimento, logrando se evadir do poder de seus 
perversos. Logo após, Alex Alisson, Jean Jardel, Otávio Oliva e Tito 
Tobias, este último que guiava o referido veículo, adentraram em 
uma rua sem saída, ocasião em que foram abordados e detidos 
pela Polícia Militar. Das diligências realizadas quando da prisão em 
flagrante, apurou-se que no dia dos fatos, por volta das 8h, Tania 
Tobias (nascida em 5-8-1980) avisou Américo Augusto que seu 
filho, Tito Tobias, gostaria de conversar a respeito da venda de 
uma motocicleta. Américo Augusto, acompanhado de Tania 
Tobias, foi ao encontro do filho desta, o qual estava com Alex 
Alisson, Jean Jardel e Otávio Oliva nas imediações do Bar Estiva, 
Capivari de Baixo/SC. Nesse contexto, Américo Augusto aceitou o 
convite dos demais e ingressou no veículo Uno (banco traseiro). 
Tito Tobias estava ao volante, Otávio Oliva no banco do passageiro 
e Alex Alisson e Jean Jardel também no banco traseiro. Como não 
havia lugar para Tania Tobias, esta desistiu do passeio e retornou 
a sua residência. Imediatamente, Américo Augusto foi arrebatado 
por Alex Alisson e Jean Jardel no banco traseiro, enquanto Tito 
Tobias seguia o caminho indicado por Otávio Oliva, dando-se início 
à privação da liberdade. Utilizando-se do mesmo veículo, após 
algumas voltas no interior da Comarca de Capivari de Baixo/SC, os 
indivíduos conduziram Américo Augusto até as proximidades do 
CTG Preto Velho, na Comarca de Laguna/SC. Nesse local, atrás de 
um muro alto que divide a estrada com a propriedade, 
identificaram-se como membros do PGC, passando a torturar 
Américo Augusto mediante emprego de violência e grave ameaça, 
visando a obtenção da confissão de que ele fazia parte da facção 
rival, PCC. Dando continuidade ao intento criminoso, Alex Alisson, 
Jean Jardel e Tito Tobias amarraram os pés e as mãos de Américo 
Augusto, agredindo-o com socos, tapas no rosto e chutes. Também 
procederam à gravação de um vídeo incontinenti enviado aos seus 
superiores (facção PGC), com a intenção de receberem 
autorização para executar Américo Augusto. Praticaram martírio 
psicológico, apontando as armas de fogo que manuseavam, 
deixando sempre nítida a intenção de que ele seria assassinado. 
Decorridas algumas horas, próximo ao almoço, com o recebimento 
da autorização para execução da cúpula da facção Primeiro Grupo 
Catarinense, colocaram Américo Augusto novamente no interior 
do carro, dessa feita com as pernas e braços amarrados. 
Deslocando-se ao local em que supostamente dar-se-ia a morte, 
acabaram capturados perto do Hotel Estiva, Bairro Estiva, Capivari 
de Baixo/SC. O aludido ato homicida não ocorreu em função da 
intervenção eficiente dos policiais militares que lograram êxito na 
intercepção do veículo utilizado e ocupado por Alex Alisson, Jean 
Jardel, Otávio Oliva e Tito Tobias, em que Américo Augusto era 

transportado conforme antes descrito. As investigações ainda 
revelaram que, ao menos no decorrer do ano de 2021, e com 
maior incidência nas Comarcas de Tubarão/SC, Capivari de 
Baixo/SC, Laguna/SC e Jaguaruna/SC, Alex Alisson, Jean Jardel, 
Otávio Oliva e Tito Tobias integraram a organização criminosa 
armada PGC, também com atuação em todo território catarinense, 
composta de centenas de membros, com ordenada estrutura e 
divisão de tarefas, fato este público e notório, com objetivo 
principal de obter vantagem pecuniária mediante a reiterada 
prática dos crimes de tráfico de drogas, homicídio, sequestro, 
roubo com emprego de arma e outros delitos patrimoniais, bem 
como possuindo verdadeiro sistema organizado de distribuição de 
artefatos bélicos entre os membros do grupo. No ato da captura 
apreendeu-se duas armas de fogo com Alex Alisson e Jean Jardel, 
as quais foram acondicionadas em um saco plástico do 
Supermercado Estiva, estabelecimento em que os policiais haviam 
realizado um lanche momentos antes da ocorrência. Após a prisão 
em flagrante, todos os detidos foram devidamente apresentados 
ao juízo competente. Em ato judicial realizado ainda nesse mesmo 
dia, o magistrado decidiu acerca da manutenção, ou não, da 
segregação de Alex Alisson, Jean Jardel, Otávio Oliva e Tito Tobias, 
adotando todas as providências necessárias e compatíveis com a 
situação particular de cada indivíduo capturado. A partir do 
contexto fático e das circunstâncias delituosas acima narradas e 
correspondente imputação, o Ministério Público ofereceu 
denúncia em desfavor dos custodiados, efetivando-se, na 
sequência, a citação. Aportaram as respostas à acusação (Alex 
Alisson foi o único que teve defensor constituído), remetendo-se 
os autos ao Ministério Público para a oferta de réplica às respostas. 
Designou-se audiência de instrução e julgamento para o início do 
mês de fevereiro de 2022, ocorrida em ato único e por meio 
audiovisual, quando se ouviu o ofendido, as testemunhas 
indicadas pelo Ministério Público e pela defesa, interrogando-se os 
acusados. Há nos autos vários documentos juntados desde a 
prisão em flagrante, destacando-se: 1) declaração médica com 
relação ao estado de saúde de Américo Augusto, revelando apenas 
lesões compatíveis com a queda de veículo em movimento; 2) 
atestado médico aportado pela defesa em ato processual inicial, 
confirmando a precária saúde de Otávio Oliva; 3) boletim de 
ocorrência da Polícia Civil; 4) auto de exibição e apreensão do 
veículo Uno, de um celular Iphone XR e das armas de fogo 
apreendidas na ocasião: revólver RT 454, calibre .454 Casull, da 
marca Taurus e pistola semiautomática Desert Eagle, calibre .50 
Action Express, ambos municiados, os quais foram posteriormente 
periciados e tiveram a eficiência atestadas; 5) documentação de 
identificação civil e certidão de nascimento em nome de todos os 
detidos: Alex Alisson, nascido em 10-9-1990; Jean Jardel, em 24-
11-2001; Otávio Oliva, data de 3-10-1940; e Tito Tobias, em 12-10-
2004; 6) relatório técnico operacional da Polícia Militar, 
acompanhado de levantamento fotográfico, confirmando que o 
PGC detém organização complexa e ramificada pelo Estado, com 
modelo de hierarquia piramidal de comando e subordinação, 
composta por “disciplinas” e “sintonias” - os quais possuem poder 
restrito a determinada abrangência territorial -, enquanto o topo 
da pirâmide é integrado por membros do primeiro ministério e 
segundo ministério, concentrando a maior parte do poder. 
Reconhece que se trata de grupo fortemente armado e o poder 
dos comandos locais, identificando-se, nesse contexto, a pessoa 
de Otávio Oliva como membro que exercia liderança na estrutura, 
ainda que subordinada ao comando regional e este, por 
consequência, à cúpula da facção. Destaca a altíssima 
periculosidade, a constante participação de adolescentes e que o 
Fiat Uno vem desde a primeira metade do ano de 2021 sendo 
utilizado por integrantes da facção e conduzido inúmeras vezes 
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por todos os detidos, bem como o ostensivo porte dos artefatos 
em via pública pelos detidos em outras ocasiões além dessa, 
inclusive com características semelhantes às apreendidas; 7) 
minucioso relatório emitido pela Polícia Civil (subscrito pelo 
Delegado Danilo Duarte), acompanhado de documentação acerca 
da conexão entre as facções Primeiro Grupo Catarinense, 
Comando Vermelho e Família do Norte; 8) termo de exibição e 
apreensão de dois coletes balísticos e um fuzil AK, calibre 5.56mm, 
com vinte e oito munições do mesmo calibre, apreendidos no 
porta malas do veículo Uno, com laudos periciais atestando a 
eficiência e funcionalidade; 9) consulta consolidada (Detran/SC), 
com a cadeia dominial do veículo Uno, em nome atual de Otávio 
Oliva; 10) consulta informando a ausência de registro e de porte 
de armas de fogo em nome dos detidos. Em síntese, foram esses 
os depoimentos produzidos na fase judicial que efetivamente 
interessam à solução da lide penal: Alberto Alves (policial militar), 
repisou os eventos declarados na fase policial e teor do relatório, 
esclarecendo: “que o setor de inteligência da Polícia Militar apurou 
que, em uma residência, na cidade de Capivari de Baixo/SC, 
elementos da organização criminosa PGC se reuniam 
periodicamente; em um bar próximo dessa residência, Américo 
Augusto teria apagado em uma mesa de sinuca as iniciais “PGC” 
escrita a giz, inserindo no lugar as letras “PCC”; tal fato teria 
ocorrido na noite anterior e deflagrado o plano de execução da 
vítima; Tania Tobias, ao que se sabe, apenas teria chamado 
Américo Augusto para conversar com seu filho acerca de um 
negócio de compra e venda envolvendo uma motocicleta, mas não 
teria ciência do que iria acontecer; após ser convidado a dar uma 
volta de carro, Alex Alisson e Jean Jardel, enquanto Tito Tobias 
dirigia o veículo e tinha ao seu lado Otávio Oliva, começaram a 
falar sobre o ato praticado no bar; mantido retido, já em local 
próximo ao CTG Preto Velho, desceram do automóvel; depois de 
levar Américo Augusto atrás de um muro, amarram-no e 
começaram a fazer um vídeo, com agressões físicas e psicológicas; 
quem segurava o celular para o vídeo ser gravado era Otávio Oliva; 
teria ocorrido uma votação no whatsapp acerca da decisão de 
matar ou não a vítima; a “sentença” teria sido unânime em 
decretar que era para “mandar ele para o sal”; segundo Américo 
Augusto, as ordens do que deveria ser feito vinham do celular e, 
após permanecer naquela situação, teria sido colocado no banco 
traseiro do veículo Uno, no lado direito próximo à janela; quando 
estavam em direção ao local da suposta execução, próximo ao 
Hotel Estiva, a guarnição avistou o automóvel, que chegou a 
reduzir a velocidade e uma das portas traseiras se abriu; viu, ao 
que lhe pareceu, Américo Augusto ser arremessado, mas não sabe, 
com certeza, se ele foi jogado para fora ou caiu; acionaram 
imediatamente o socorro e continuaram a perseguição policial, 
logo detendo o veículo que adentrou em uma rua sem saída; havia 
quatro indivíduos, identificados como Alex Alisson, Jean Jardel, 
Otávio Oliva e Tito Tobias, este último dirigindo, tendo Otávio Oliva 
ao seu lado e os demais no banco traseiro; os masculinos que se 
encontravam no banco traseiro traziam consigo as armas de fogo; 
os conduzidos, com a exceção de Otávio Oliva, chegaram a 
confirmar que eram faccionados do PGC; a agência de inteligência, 
entretanto, tem informação de que todos os detidos são 
integrantes do PGC; no porta malas do carro foram encontrados 
dois coletes, um fuzil e munição; o automóvel pertencia a Otávio 
Oliva, o qual parecia ser o líder do grupo; Américo Augusto 
reconheceu, com firmeza, todos os envolvidos no crime, até porque 
já morava na região há algum tempo; Américo Augusto tinha 
lesões de queda do veículo e dizia ter sido ameaçado com armas 
de fogo, impingindo grave sofrimento; afirmou que os acusados 
tinham certeza de que ele integrava o grupo rival”. Eber Elias 
(policial militar), referendando os fatos destacados em juízo pelo 

seu colega Alberto Carlos, declarou: “que receberam informações 
do setor de inteligência da Polícia Militar de que faccionados do 
PGC haviam capturado um masculino do PCC, que é facção rival; 
eles estariam com a vítima em um Fiat Uno e pretendiam executá-
lo; acionaram o patrulhamento tático da região; algum tempo 
depois, iniciaram o acompanhamento do veículo alvo, placas AOM 
3444, este que, ao avistar a viatura, mudou de rota e passou a 
acelerar em velocidade superior à permitida ao local; após uma 
certa perseguição, o automóvel chegou a reduzir a velocidade e 
uma das portas traseiras abriu-se, sendo jogado um masculino do 
banco de trás; acionaram o socorro e continuaram a perseguição, 
quando o carro adentrou em uma rua sem saída; deram voz de 
abordagem, detendo quatro elementos, identificados como Alex 
Alisson, Jean Jardel, Otávio Oliva e Tito Tobias; os dois primeiros 
tinham consigo armas de fogo e o último guiava o veículo, com o 
mais velho ao seu lado; também se encontrou coletes, um fuzil e 
munição no bagageiro do Uno, registrado em nome de Otávio 
Oliva; ao retornarem, Américo Augusto, que na ocasião era 
socorrido por guarnição diversa, contou que foi conversar com os 
masculinos sobre a compra de uma moto; entrou no veículo e já foi 
privado de sua liberdade, sendo levado, depois, a local próximo ao 
CTG Preto Velho; lá teria sido amarrado e mantido em cárcere, 
além de receber chutes, socos e tapas; os indivíduos, segundo a 
vítima, faziam contato pelo celular e pediam autorização para 
assassiná-lo; usavam expressões ‘era tudo dois’ e ‘é o trem’, falas 
típicas utilizadas pelo PGC; a vítima teria ouvido em áudio a 
expressão ‘é sal, é sal’, que significa ordem para matar; quem 
segurava o celular nessas conversas era o mais velho, Otávio Oliva; 
ainda amarrado, Américo Augusto foi colocado no carro e, quando 
seguiam para o local de execução foram abordados; acha que 
Américo Augusto foi jogado para fora pela porta traseira; tudo 
ocorreu porque o ofendido teria apagado um símbolo do PGC e em 
seu lugar escrito do PCC”. O Delegado de Polícia Danilo Duarte 
narrou na etapa judicial, ratificando o relatório apresentado, que: 
“comanda algumas investigações na região de Tubarão/SC, 
Capivari de Baixo/SC, Laguna/SC e Jaguaruna/SC; nessas 
investigações, apurou-se que o PGC possui ligação com outras duas 
facções criminosas, a ‘Família do Norte’ – FDN (que comanda o 
crime no Amazonas e domina a cobiçada Rota Solimões, sendo 
uma das maiores produtoras de cocaína do mundo) e o ‘Comando 
Vermelho’ – CV (oriundo do Rio de Janeiro). Os próprios líderes do 
PGC admitiram a proximidade e conexão com tais facções e que a 
intenção é sempre buscar melhorar a estrutura existente; a 
negociação com as organizações criminosas compreende a troca 
de apoio dos aliados, incluindo o envolvimento com drogas e 
armamento bélico, além da necessidade de reconquistar os lugares 
ocupados pelo PCC e montagem de equipe para evitar a retomada 
do território por parte deste; não participou da operação que 
prendeu os acusados, mas ouviu falar do nome de Otávio Oliva 
como um dos integrantes do PGC, exercendo papel de liderança na 
região”. Américo Augusto (vítima), inquirido somente na instrução 
criminal, contou: “que conhecia Tania Tobias de vista e tinha uma 
motocicleta que pretendia vender; Tania lhe disse que seu filho e 
outros colegas teriam interesse em conversar sobre o negócio da 
moto; foi, por isso, ao encontro destes, quando convidado a dar 
uma volta de carro; após entrar no veículo Uno com Alex Alisson e 
Jean Jardel no banco traseiro, enquanto Tito Tobias e Otávio Oliva 
nos bancos dianteiros, passou a desconfiar do que estava 
ocorrendo; imaginou que eles estariam chateados com alguma 
‘treta’, chegando a dizer a Tito Tobias: ‘o loco, porque você tá 
fazendo isso?’; os demais logo responderam ‘porque você é PCC, 
você é o quinze!’; no interior do carro, guiado por Tito Tobias e 
Otávio Oliva ao lado, foi agredido por Alex Alisson e Jean Jardel, 
perdendo sua liberdade; percebeu que era Otávio Oliva que 
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indicava o caminho a Tito Tobias, sendo uma espécie de líder dos 
mais jovens; ao chegar, tempo depois, perto do CTG Preto Velho, 
foi levado para atrás de um muro, amarrado e agredido com tapas, 
socos e chutes; que quando pegaram a corda no bagageiro pode 
ver a existência de arma de grosso calibre e mais munições no 
porta-malas; estava visível e dava fácil acesso até pelo interior do 
automóvel porque não se tinha a tampa do porta-malas; sentiu-se 
muito ameaçado, especialmente por Alex Alisson e Jean Jardel, que 
tinham consigo armas de fogo, as quais eram apontadas em sua 
direção; nada questionaram, diziam pertencer à facção rival, 
tinham certeza disso e, portanto, deveria ser morto; Tito Tobias 
parecia nervoso, enquanto Otávio Oliva segurava um celular que 
era utilizado para gravar e também fazer uma reunião, 
acreditando que várias pessoas apareceram no vídeo; ouvia: ‘aqui 
é tudo dois, que é o trem, PGC’ e ‘é sal, é sal’; passado algum 
período, foi colocado no carro ainda amarrado; ao saírem do local, 
retornaram para Capivari e se deparam com uma viatura policial, 
tendo Tito Tobias ficado muito nervoso, tanto que Otávio Oliva 
teria dito ‘calma garoto, calma garoto’; não lembra muito o que 
houve, mas se recorda que Alex Alisson falou que iria desamarrá-
lo e soltá-lo e que era para ele falar que estava todo mundo junto; 
antes que isso acontecesse, conseguiu estourar a fita que 
amarrava seus pés e após um chute na porta, sem ajuda dos 
demais, jogou-se do veículo em movimento; acredita que pelas 
falas era uma situação mesmo ligada à rivalidade entre facções; 
na hora em que o colocaram dentro do carro imaginou mesmo que 
seria executado; realmente tudo aconteceu por apagar um símbolo 
do ‘PGC’ em uma mesa de sinuca e em seu lugar teria escrito ‘PCC’, 
mas fez isto para ‘zoar’. A testemunha Tércio Tobias, arrolada pela 
defesa dos acusados, narrou em juízo: “que é pai de Tito Tobias, o 
qual estava concluindo o ensino médio; que jamais soube que seu 
filho estaria envolvido em algum tipo de confusão; que não 
conhecia os acusados, pois não residia com a mãe de Tito Tobias”. 
A testemunha defensiva Laerte Lacerda confirmou judicialmente: 
“que Alex Alisson trabalhou consigo em uma distribuidora de água 
mineral por certo período, ocupando a função de motorista e sendo 
uma pessoa muito tranquila. Não conhecia os demais envolvidos”. 
Na ocasião da prisão em flagrante os custodiados exerceram o 
direito constitucional de permanecerem em silêncio. Em juízo, 
quando interrogado, Alex Alisson afirmou que: “não integra ou 
participa de qualquer organização criminosa; jamais quis matar, 
torturar ou sequestrar qualquer indivíduo, tampouco costumava 
estar com Tito Tobias; no dia dos fatos acabou apenas indo dar 
uma volta de carro, quando a polícia apareceu e os deteve; não 
tinha qualquer arma de fogo consigo”. Jean Jardel, também 
interrogado na fase judicial, assentou: “que não faz parte de 
qualquer facção criminosa e que não praticou qualquer crime; 
realmente estava no veículo com Tito Tobias, Otávio Oliva e Alex 
Alisson, mas não sabe o que ‘rolou’ entre eles e Américo Augusto, 
o qual saiu do carro como um desesperado ao ver a viatura policial; 
não tinha armas de fogo consigo”. Otávio Oliva, por sua vez, em 
seu interrogatório, disse: “que não faz parte de qualquer facção 
criminosa; na época dos fatos conhecia os garotos do bar onde 
jogavam sinuca; emprestou o carro a Tito Tobias, pois este dizia 
que se vendesse a motocicleta, poderia comprá-lo; não esteve em 
nenhum CTG; quando estava no veículo, ao ver a polícia Tito Tobias 
se assustou, enquanto Américo Augusto saiu desesperado do 
veículo; não sabia que havia armas no bagageiro do veículo”. Ao 
final da audiência de instrução e julgamento, a defesa do acusado 
Otávio Oliva requereu, a título de diligências complementares, a 
perícia no aparelho celular Iphone XR apreendido no interior do 
veículo para ter acesso a eventuais mensagens trocadas na data 
dos fatos. Antecedentes criminais juntados aos autos quando da 
prisão em flagrante: 1) Alex Alisson foi condenado por sentença 

penal transitada em julgado pelo crime de roubo, estando 
cumprindo pena em regime aberto na Comarca de Jaguaruna/SC, 
benefício que havia obtido dez dias antes do flagrante; responde 
ainda a processos em curso pelos delitos de furto qualificado e 
tráfico de drogas na Comarca de Tubarão/SC; cumpriu pena pelo 
crime de porte ilegal de arma de fogo na Comarca de 
Jaguaruna/SC, cuja punibilidade foi extinta em 7-10-2020; 2) Jean 
Jardel responde à ação penal pelo crime de tráfico de drogas e 
porte ilegal de arma de fogo de uso restrito na Comarca de Capivari 
de Baixo/SC, sendo beneficiado com a liberdade provisória em 2-
8-2021; 3) Otávio Oliva não tem qualquer registro. Em alegações 
finais por memoriais, o Ministério Público requereu a condenação 
de todos os acusados pelos crimes praticados em razão dos fatos 
narrados na denúncia, os quais foram confirmados pelas provas no 
decorrer da instrução processual penal. Impugnou o pedido da 
defesa com relação à perícia somente agora requerida no aparelho 
celular, sustentando que não se trata de medida necessária. 
Destacou que caso alegado pelo defensor do acusado Alex Alisson, 
como rotineiramente acontece na unidade judiciária em ações 
penais dessa natureza, a nulidade pelo uso de algemas, propugna, 
desde já, o afastamento até mesmo pela não tolerância da 
chamada “nulidade de algibeira”. O defensor constituído de Alex 
Alisson postulou a nulidade da ação penal desde a prisão em 
flagrante, em razão de terem sido mantidas as algemas na ocasião 
do ato processual; afirmou não existirem provas da sua 
participação nos fatos, os quais, quando muito, configurariam 
apenas o delito de constrangimento ilegal. Formulou pleito de 
liberdade provisória com monitoramento eletrônico ou aplicação 
de medidas cautelares alternativas, já que tem filhos menores 
impúberes que necessitam de sua ajuda financeira, além de 
residência fixa e trabalho lícito. A defesa de Jean Jardel, por seu 
turno, aventou a nulidade do processo em decorrência da abertura 
de vista das respostas à acusação ao Ministério Público, sem lhe 
ser deferido o direito de novo pronunciamento. Disse não existir 
provas suficientes à condenação, citando a necessidade de 
desclassificação de uma das condutas ao crime de bando ou 
quadrilha. Por sua vez, o defensor de Otávio Oliva assentou a 
ocorrência de nulidades processuais, uma delas ocorrida na 
audiência de instrução e julgamento, em função de perguntas 
feitas diretamente pelo magistrado às testemunhas de acusação, 
especialmente acerca do significado das expressões “PGC” e 
“PCC”. Insurgiu-se em face de mácula na apreensão das armas de 
fogo, porque ofendida a cadeia de custódia da prova, já que 
acondicionadas em saco plástico de supermercado. Deseja a 
absolvição integral, por não ter participado dos fatos descritos na 
acusatória e postula, alternativamente, a fixação do regime 
semiaberto alegando que o tempo de prisão provisória deverá ser 
computado para determinação do regime inicial. 

 

Na condição de juiz de direito substituto, profira sentença criminal 
objetivamente fundamentada, contendo, inclusive, suscinto 
relatório do processo (sem a necessidade de descrição da 
denúncia) e com a apreciação adequada e motivada de todas as 
matérias e questões postas na tese, desde a prisão em flagrante. 

 

Valor da questão: de 0 (zero) até 10 (dez) pontos 
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PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CRIMINAL 

 Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CRIMINAL, nos 

locais apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos. 

 Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

 No Caderno de Texto Definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha 

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua sentença criminal, utilize 

apenas o nome Juiz de direito substituto. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, 

correspondente à identificação de candidato em local indevido. 
 

SENTENÇA CRIMINAL 
 

 

 

   Ao Batalhão da Polícia Militar de São José (7.º BPM) foram encaminhadas pela Agência Central 

de Inteligência da Polícia Militar de Santa Catarina (ACI/PMSC) várias denúncias anônimas relacionadas 

com a possível prática de tráfico de entorpecente no bairro conhecido por Nova Pinheira, no município 

de Palhoça – SC.  

   Segundo os informes, a residência situada na rua Alfa, n.º 121, daquele bairro vinha sendo 

utilizada como ponto de vendas de droga. Diante desses informes, integrantes do serviço reservado 

procederam a um prévio levantamento dos fatos e, durante uma semana, por meio de técnicas 

operacionais de inteligência, fizeram o levantamento da área, do entorno, de possíveis moradores, 

de frequentadores e de veículos utilizados, o que permitiu a identificação dos possíveis traficantes.  

   Todo esse material foi encaminhado ao Ministério Público da Comarca de São José, tendo o 

promotor de justiça instaurado procedimento investigatório criminal para a completa apuração dos fatos. 

   Reconhecendo a verossimilhança das informações, depois de colher as declarações dos policiais 

e determinar a juntada das denúncias anônimas e do relatório circunstanciado elaborado pelo 7.º BPM, 

o promotor de justiça requereu a interceptação telefônica dos terminais telefônicos pertencentes aos 

alvos, que também haviam sido identificados. 

   A medida foi deferida pelo juízo da Comarca de São José por decisão fundamentada pelo prazo 

de quinze dias. Posteriormente, a pedido do órgão do Ministério Público, acabou sendo prorrogada 

por vários períodos, em um total de nove vezes, tendo cada nova prorrogação sido precedida de decisão 

fundamentada. A execução da interceptação ficou a cargo do GAECO/MPSC, que, ao final, produziu 

relatório circunstanciado, encaminhando-o a juízo, com todo o material correspondente. Passados 

trinta dias, planejou-se uma operação conjunta do GAECO/MPSC/DEIC/PMSC para a prisão em flagrante 

dos alvos. 

   No dia 6 de agosto de 2015, vários policiais militares do serviço reservado da polícia militar 

dirigiram-se até o local e, depois de efetuarem o monitoramento e o acompanhamento da movimentação 

considerada suspeita, invadiram, por volta das 23 horas, a referida residência, tendo sido constatada 

no local a presença de Adolfo (nascido em 21/7/1996), Bertoldo (nascido em 5/1/1947), Cavani (nascido 

em 4/7/1958), Dorivaldo (nascido em 5/8/1978) e Eusébio (7/8/1997), todos alvos da operação. 

   Na ocasião, foram ainda localizados 1.350 g de substância semelhante a cocaína no interior de um 

armário da cozinha e 5.450 g de substância semelhante a maconha, já dividida em pequenas porções, 

sobre uma mesa, onde também havia uma balança de precisão e materiais comumente utilizados para 

o fracionamento e a embalagem da droga. Todo o material foi apreendido, assim como a quantia 

de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), em notas miúdas, encontrada em poder de Bertoldo. 

   Enquanto parte da guarnição mantinha o grupo sob vigilância, outros policiais militares passaram 

a vasculhar os cômodos da residência. Em um deles, situado nos fundos da casa, encontraram Florinda 

(nascida em 28/4/1998), amordaçada e presa por correntes a um pilar. As mãos de Florinda estavam 

cobertas de sangue em razão de um de seus dedos ter sido decepado. Ela foi libertada e encaminhada 

para atendimento médico.  

   Feita a busca, todos do grupo receberam voz de prisão em flagrante, e os procedimentos 

de algemagem foram iniciados. Nesse momento, Bertoldo apanhou um garfo que estava em cima da 

mesa e desferiu um potente golpe no braço do policial Ozildo, que foi imediatamente socorrido. 

Dominados, os agentes, à exceção de Eusébio, foram finalmente algemados e conduzidos à sede da 

DEIC, em Florianópolis, onde foi lavrado o auto de prisão em flagrante. 

   Durante a audiência de custódia, realizada pelo juízo de direito da Comarca de São José, 

o flagrante foi homologado, tendo, então, a segregação sido convertida em prisão preventiva. 
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   Do auto de prisão em flagrante, constou: a) termo de apreensão das substâncias encontradas; 

b) laudo de constatação das substâncias, com indicação da sua natureza entorpecente (cocaína 

e maconha); c) termos de declarações dos policiais militares, nos quais eles relataram terem chegado 

à residência e flagrado os autuados em poder de grande quantidade de droga, além de terem encontrado 

uma moça, Florinda, acorrentada “sem um dos dedos”, a qual dizia ter sido estuprada; d) termo de 

declaração de Florinda, no qual relatou todo o ocorrido; e) termo de apreensão com descrição de todos 

os materiais e objetos apreendidos; f) auto de exame de corpo de delito em Ozildo, pelo qual se 

constatou a existência de lesões corporais; g) termos de interrogatório dos autuados Adolfo, Bertoldo 

e Dorivaldo, os quais se reservaram ao direito de falar apenas em juízo; h) termo de interrogatório 

de Cavani, no qual confirmou que, havia praticamente um mês, tinha passado a auxiliar Adolfo, 

Bertoldo, Dorivaldo e Eusébio na distribuição de cocaína e maconha e disse, ainda, que, juntamente 

com Adolfo, tendo-se aproveitado da ausência dos demais, foi até o quarto onde estava a moça e com 

ela praticou atos sexuais. 

   Os autos foram encaminhados ao Ministério Público, que, no entanto, não ofereceu denúncia, tendo 

requerido a realização de várias diligências.  

   Formulados os pedidos de liberdade provisória, foram todos indeferidos pelo MM. Juiz. Passados 

noventa dias, diante de nova denegação do pedido de revogação da custódia cautelar, foram impetrados 

habeas corpus liberatórios, tendo o tribunal de justiça competente denegado a ordem que, no entanto, 

foi concedida pelo STJ, sob o argumento de superação do prazo do Ministério Público para o oferecimento 

de denúncia. 

   Dos relatórios das interceptações telefônicas, apresentados com as mídias respectivas, constava 

a transcrição de várias conversas telefônicas mantidas entre Adolfo, Bertoldo, Cavani, Dorivaldo 

e Eusébio tratando do comércio de droga que vinha ocorrendo havia pelo menos quatro meses. Conforme 

as conversas, a captura de Florinda havia sido planejada por Adolfo e Cavani. Já Bertoldo e Dorivaldo, 

de acordo com as diversas conversas telefônicas interceptadas, haviam tomado conhecimento do 

sequestro apenas quando Adolfo e Cavani chegaram com Florinda na residência. A partir desse momento, 

inclusive, foram impedidos de manter qualquer contato com Florinda até que o resgate fosse pago, 

tendo-lhes sido dito por Adolfo que enviariam um “dedinho da filha” para o pai, e que deveriam apenas 

manter silêncio a esse respeito, pelo que seriam posteriormente recompensados.  

   Passados cinco meses, foi juntado aos autos o resultado das diligências que haviam sido 

formuladas pelo Ministério Público, tendo sido apurado/constatado o seguinte:  

a) as testemunhas Arquimedes, Gireno e Anézio haviam declarado que os autuados em flagrante, 

havia cerca de pelo menos dois meses, reuniam-se praticamente todos os dias naquela 

residência, que, em verdade, servia apenas como ponto de venda de droga;  

b) os policiais militares que atuaram na operação (Romário, Tertulio, Zelindro, Mitríades e Fezio) 

haviam confirmado os fatos relatados pelos policiais que foram ouvidos por ocasião do flagrante 

(Galeno, Ozildo e Severino);  

c) os usuários Norgil, Kratus e Virtus haviam confirmado ter adquirido, em várias oportunidades, 

a substância entorpecente naquela residência, tendo sido atendidos principalmente por Adolfo, 

Bertoldo e Eusébio e, em algumas oportunidades, por Cavani e Dorivaldo; 

d) por meio de termo de reconhecimento fotográfico, Norgil e Virtus haviam reconhecido Adolfo, 

Bertoldo, Cavani, Dorivaldo e Eusébio como sendo as pessoas mencionadas em suas 

declarações;  

e) Florinda, segundo declaração por ela prestada, estava caminhando no dia anterior ao da sua 

libertação do cativeiro, em direção a sua casa quando foi abordada por dois homens, que a 

colocaram no interior de um veículo e a conduziram até a residência onde foi encontrada. 

Ali, ela permaneceu até a prisão em flagrante dos agentes. Conforme seu relato, no dia em 

que foi capturada, quando estava no cativeiro, um dos homens, identificado como Cavani 

(termo de reconhecimento pessoal anexo), passou a acariciá-la e beijá-la. Em seguida, colocou 

a mão por dentro da sua calcinha e manipulou seu órgão genital, tendo saído em seguida, 

dizendo a outro homem que o aguardava: “agora é tua vez, aproveita”. Ato contínuo, 

essa outra pessoa, identificada como Adolfo (termo de reconhecimento pessoal anexo), 

que aguardava na entrada do cômodo, ingressou no local e com ela praticou sexo anal 

e vaginal. Florinda ainda havia afirmado que, horas depois, Adolfo, usando uma faca, decepou 

o dedo médio da mão esquerda dela e disse que iria enviá-lo de presente ao seu pai, Inocêncio. 

Por fim, Florinda informou haver contraído doença sexualmente transmissível em razão do 

referido ato sexual;  
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f) Inocêncio havia declarado que tinha recebido ligação de desconhecido alegando que estava 

em poder de sua filha e que ela somente seria libertada após o recebimento de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). Afirmou que o desconhecido lhe dissera que mais tarde retornaria a ligação;  

g) o laudo pericial evidenciou que Florinda apresentava múltiplos hematomas nos pulsos, 

bem como confirmou que o dedo médio da mão esquerda dela fora extirpado; 

h) o exame pericial atestou que Florinda havia sido contaminada pela bactéria Neisseria gonorrhea 

(blenorragia); 

i) foram juntadas aos autos as certidões de nascimento de todos os autuados e de Florinda;  

j) segundo declarações, exames e laudo necroscópico anexados, Ozildo, após ter recebido golpe 

com um garfo, foi conduzido ao hospital para tratamento do ferimento. No entanto, seu quadro 

clínico piorou em função de a artéria braquial ter sido afetada, o que o fez permanecer no leito 

hospitalar por dez dias, ao final dos quais veio a falecer devido ao choque séptico que teve 

origem na aludida lesão corporal. 

   Passados alguns meses, acolhendo manifestação do Ministério Público, o MM. Juiz de direito da 

Comarca de São José reconheceu sua incompetência para julgar o caso e encaminhou todo o 

procedimento para o juízo da comarca de Palhoça – SC, cujo órgão do Ministério Público, em atuação 

junto à vara criminal, ofereceu denúncia contra Adolfo, Bertoldo, Cavani e Dorivaldo, descrevendo todos 

os fatos até aqui narrados, definindo-os juridicamente, arrolando testemunhas e pedindo a condenação 

nas sanções dos preceitos secundários dos tipos penais. No mesmo ato, o Ministério Público requereu 

a decretação da prisão preventiva dos denunciados. 

   Recebida a denúncia em 11/4/2017, e convalidados fundamentadamente os atos praticados pelo 

juízo da Comarca de São José, foi decretada a prisão preventiva de Adolfo, Bertoldo, Cavani e Dorivaldo. 

Citados, foram apresentadas as respostas escritas por defensores constituídos. 

   O processo seguiu seu trâmite regular, sendo procedida a juntada aos autos do laudo pericial 

definitivo que confirmou a quantidade e a natureza entorpecente das substâncias apreendidas (maconha 

e cocaína), todas capazes de causar dependência física e psíquica. 

   Realizada audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas a vítima e as testemunhas arroladas 

na denúncia, as quais confirmaram todos os fatos anteriormente descritos, à exceção dos usuários Norgil, 

Kratus e Virtus, que se retrataram e afirmaram que não reconheciam os acusados.  

   As testemunhas arroladas pela defesa de Adolfo e Bertoldo confirmaram que o policial militar 

Ozildo, um dos responsáveis pela prisão em flagrante e que morreu durante a operação, tinha antiga 

inimizade com a dupla. As demais testemunhas apenas abonaram a conduta dos denunciados. 

   Em seus interrogatórios, Adolfo e Bertoldo negaram a prática dos crimes, dizendo ser apenas 

usuários e nada sabiam sobre a droga. Alegaram ainda que o policial militar Ozildo era inimigo da dupla 

e, por isso, resolveu prendê-los mesmo sabendo que não estavam comercializando a droga. Adolfo 

salientou que, apesar de no passado já ter contraído várias doenças venéreas, achava que na época dos 

fatos não estava contaminado e afirmou que, de qualquer modo, nem chegou próximo a Florinda. 

Já Dorivaldo e Cavani alegaram que são apenas usuários, que estavam no local para comprar droga 

e que não tiveram participação alguma quanto aos fatos constantes da denúncia. Indagado sobre suas 

declarações extrajudiciais, Cavani alegou que assinou o termo sem ler.  

   Nos autos, foram atualizados os antecedentes criminais dos acusados e juntadas as respectivas 

certidões, registrando-se os seguintes fatos: 

a) quanto ao acusado Adolfo, constatou-se a existência de: três processos de atos infracionais 

equiparados ao delito de tráfico de drogas, praticados quando era menor de idade, em face 

dos quais, após a devida instrução processual, houve a aplicação de medidas socioeducativas 

de liberdade assistida, semiliberdade e internação (autos n.º 001.2013; n.º 002.2013; 

n.º 003.2014, respectivamente); e uma condenação criminal transitada em julgado 

em 10/7/2015, por furto praticado em 21/8/2014, com pena ainda não extinta (autos 

n.º 004.2014); 

b) em relação ao acusado Bertoldo, constatou-se:  uma condenação transitada em julgado na data 

de 20/9/2015 pelo crime de roubo, cometido em 10/10/2013 (autos n.º 005.2013); 

uma condenação pelo delito de estupro, praticado no ano de 1999, com trânsito em julgado 

em 10/5/2003 e extinção da pena em 5/8/2011 (autos n.º 006.1999); e uma condenação 

criminal transitada em julgado em 3/3/2017 pelo crime de lesão corporal leve praticado 

em 19/12/2015 (autos n.º 007.2015); 

c) em relação aos acusados Dorivaldo e Cavani, não houve registro de antecedentes. 
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   Na fase de diligências, não houve pedido pelo Ministério Público. Os réus não formularam 

requerimentos. Em alegações finais, requereu o Ministério Público a condenação dos acusados nos exatos 

termos da denúncia, bem como o pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação 

pelos danos sofridos por Florinda. Quanto à dosimetria, pediu exasperação da pena-base dos acusados 

no que se refere à acusação relacionada à Lei Antidrogas em razão do objetivo de lucro fácil em 

detrimento da saúde da coletividade, com a fixação do regime fechado. Do mesmo modo, em relação aos 

acusados Adolfo e Bertoldo, requereu a negativação do vetor “antecedentes” em razão das certidões 

constantes dos autos. 

   Posteriormente, as defesas de Adolfo e Bertoldo, em suas alegações finais, requereram 

a declaração de nulidade da interceptação telefônica, com o seu consequente desentranhamento dos 

autos, uma vez que foi deferida por autoridade judiciária incompetente, bem como por ter sido 

prorrogada por prazo muito superior ao permitido pela Lei n.º 9.296/1996.  

   No mérito, sustentaram que são usuários de maconha e cocaína e que, portanto, não podem ser 

responsabilizados na forma da denúncia, sendo absurda a alegação de que haviam se reunido várias 

vezes para realizar o tráfico de entorpecentes e de que envolveram Eusébio. Aduziram que 

as declarações dos policiais que participaram da ocorrência não servem para a condenação e que, como 

o laudo pericial definitivo não apontou o grau de pureza das drogas apreendidas, não é possível 

considerar como configurado o crime de tráfico de entorpecente, tratando-se de fato atípico. Bertoldo, 

ademais, sustentou que a morte da vítima Ozildo não lhe podia ser atribuída, uma vez que ocorreu 

por causa totalmente fortuita (choque séptico), bem como que sequer teve qualquer contato com 

Florinda, não sendo possível responsabilizá-lo pelos fatos a ela relacionados. Requereram a aplicação do 

princípio in dubio pro reo e, consequentemente, a absolvição de todos os crimes que lhes foram 

imputados. Subsidiariamente, requereram a desclassificação para o art. 28 da Lei Antidrogas ou 

o reconhecimento do tráfico privilegiado. 

   As defesas de Dorivaldo e Cavani pugnaram pela nulidade do feito em face da existência de prova 

ilícita, consistente em interceptação telefônica realizada ao arrepio da Lei n.º 9.296/1996. 

   Quanto ao mérito, negaram a autoria dos delitos que lhes foram imputados, dizendo que foram 

presos segundos após terem entrado na residência com o objetivo de adquirir droga para consumo, 

já que são usuários. Também afirmaram não saber que Florinda estava presa na residência, não podendo 

ser responsabilizados pelos fatos a ela relacionados. Requereram, então, a absolvição, com a aplicação 

do benefício da dúvida e, alternativamente, a desclassificação para o art. 28 da Lei Antidrogas ou 

o reconhecimento do tráfico privilegiado. 

   Posteriormente, as defesas de Dorivaldo e Cavani juntaram aos autos cópias dos laudos 

necroscópicos/certidões de óbito dos referidos acusados, que foram assassinados durante uma rebelião 

no presídio onde se encontravam. A esse respeito, a acusação foi cientificada e se manifestou. 

 

 

Considerando exclusivamente os dados da situação hipotética proposta e do relatório apresentado, profira, na condição de juiz 

de direito substituto, sentença penal objetivamente fundamentada e embasada na jurisprudência prevalente dos tribunais superiores. 

Analise toda a matéria pertinente ao julgamento e fundamente suas conclusões de forma adequada. Dispense a elaboração de relatório 

e não crie fatos novos. 
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- Assine no campo indicado. Não assine a prova em nenhum outro local deste caderno, nem por qualquer forma a

identifique. Aidentificação implica anulação da prova.

- Esta prova consiste de 1 (uma) Sentença Criminal.

- Só será considerada para a correção a prova redigida neste caderno, devendo ser respeitados os espaços existentes

para a Sentença Criminal.

- Em hipótese alguma haverá substituição deste Caderno por erro do candidato.

- Escreva com letra legível e a tinta, usando caneta esferográfica de material transparente de tinta azul ou preta;

vedado o uso de líquido corretor de texto, lápis, lapiseira, caneta hidrográfica fluorescente, marca-texto ou borracha.

- Esse caderno não deve ser desgrampeado. Nenhuma folha deve ser destacada.

- Aduração da prova é de 6 (seis) horas,

- Ao terminar a prova, entregue ao fiscal da sala todo o material recebido.

- Proibida a divulgação ou impressão parcial ou total da presente prova. Direitos Reservados.
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Em 11/06/2014, a Camionete, placa ABC0171, de propriedade do agricultor Adenilson Brasil, foi furtada do interior 
de sua propriedade rural localizada na Linha das Almas, zona rural do município Cordeiro, Comarca de Luz Alta-
LP. Ao perceber o furto, a vítima registrou a ocorrência na Delegacia de Polícia daquele município. 
 
No dia 12/06/2014, após denúncias de moradores sobre a existência de um veículo abandonado em meio à 
lavoura de milho, no interior do município de Faxinal do Silva-LP, o automóvel foi localizado e apreendido por uma 
guarnição da Polícia Militar. No mesmo dia, o veículo objeto do furto foi conduzido pelos milicianos até a Delegacia 
de Polícia de Faxinal do Silva-LP, Comarca de Laranjeira, sendo entregue aos cuidados do policial civil 
responsável, Cleber Natividad. O veículo ficou recolhido no pátio da Delegacia sem qualquer registro da 
apreensão, omitindo, o policial, as providências necessárias à restituição do bem ao proprietário. 
 
Após consulta ao sistema interno da Polícia Civil, sabendo se tratar de camionete furtada na vizinha cidade de 
Cordeiro-LP e de quem era seu proprietário, Cleber Natividad levou essas informações até ao Delegado Ailton 
Pelizarro e ao Escrivão Bernardo Otommano, policiais civis igualmente lotados naquela Delegacia, ficando 
ajustado entre eles que naquele caso caberia a outro colega, o policial civil Douglas Malabruta, entrar em contato 
com o Proprietário do veículo. Todavia, não era para devolver o bem. 
 
O acordo já existente entre os acusados era o de não registrar a apreensão e “negociar” a devolução do 
automóvel, fazendo a vítima crer que tinham informações sobre o paradeiro do bem, mas que precisavam de uma 
“ajudinha financeira” para localizá-lo. Tal modo de ação foi semelhante à aplicada por eles em outros casos 
durante o ano de 2013 até meados de 2014 em relação a veículos encontrados, alvos de ações ilícitas, e que 
eram trazidos à Delegacia, utilizando diferentes maneiras de obtenção de ganho fácil em prejuízo das vítimas.  
 
A atuação individual de cada um em relação aos veículos “recuperados” variava de acordo com a situação e a 
forma como reagissem as vítimas, ou seja, caso oferecessem maior ou menor “resistência”. A prática de ilícitos e a 
obtenção de “ganhos” com tais comportamentos era o assunto principal de conversas que regularmente 
mantinham em sala fechada por ocasião dos “saborosos” cafés servidos na Delegacia, normalmente com cucas e 
biscoitos encomendados junto à vizinha Filomena Gourmet, tudo de forma democrática e sigilosa entre os 
membros do grupo. 
 
No dia seguinte (13/06/2014), com o conhecimento de Bernardo e do Delegado Ailton, os policiais civis Cleber e 
Douglas foram ao encontro de Adenilson, dono da camionete, em seu estabelecimento comercial na cidade de 
Faxinal do Silva-LP. Chegando lá, acautelando-se da ausência de outras pessoas, Cleber afirmou à vítima que a 
polícia tinha “informações quentes” que poderiam levar ao paradeiro do veículo. Percebendo a satisfação e 
interesse da vítima na recuperação do bem furtado, bem como a pouca instrução e o total desconhecimento com 
situações análogas, Douglas interveio na conversa e disse que para ter certeza da localização do veículo, tinha o 
contato de um “parceiro” da polícia, um mecânico infiltrado que trabalhava para uma quadrilha que praticava 
golpes de furtos de camionetes na região oeste do Estado. Os policiais garantiram à vítima que, caso tivesse 
interesse na contratação do infiltrado, tudo se resolveria mediante o pagamento de R$ 3.000,00 para a compra da 
informação do paradeiro da camionete. A fim de dar credibilidade à informação que seria obtida com o “infor-
mante”, os denunciados mencionaram o nome do Delegado Ailton Pelizarro e disseram que o tal “informante” era 
homem de confiança da alta cúpula da Polícia. 
 
Crente da rápida localização de seu veículo e da regularidade do procedimento adotado, a vítima buscou no 
interior de sua residência o valor solicitado e o entregou aos denunciados Cleber e Douglas, que prometeram 
entrar em contato assim que tivessem o retorno do “parceiro”, pedindo, contudo, sigilo à vítima, que assentiu sem 
desconfiar do esquema criminoso.  
 
Retornando à Delegacia, tendo ciência do sucesso, o êxito da negociação foi comemorado pelos denunciados, o 
Delegado Ailton e o Escrivão Bernardo. Decidiram, em conjunto, que o valor arrecadado seria dividido em partes 
iguais, o que ocorreu. Também, que Bernardo ficaria encarregado de fazer contato com a vítima, para informá-la 
acerca do paradeiro do veículo. 
 
Foi assim que na manhã do dia seguinte (14/06/2014) Bernardo, identificando-se como Escrivão da Delegacia de 
Faxinal do Silva-LP, ligou para a vítima para informar que o veículo havia sido localizado e que poderia ser 
buscado na segunda-feira seguinte. 
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Cumprindo com o solicitado, e porque atrasou no trajeto, no início da noite de 16/06/2014 a vítima Adenilson 
compareceu à Delegacia, tendo sido recebida pelo Delegado Ailton em sua sala, estando ausentes os demais. 
Sob a desculpa de agilizar ainda mais a liberação do veículo e porque já superado o horário bancário, o Delegado 
condicionou a liberação do veículo ao pagamento, pela vítima, do valor R$ 1.000,00, em troca de resolver a 
situação de uma forma mais rápida e abreviada, sem as burocracias de praxe e eventuais complicações pessoais 
à vítima. Embora constrangida, temendo represálias por parte do Delegado, a vítima entregou o dinheiro. Sem dar 
explicações aos demais membros do grupo a respeito daquela derradeira conversa com a vítima, e do resultado 
dela, o próprio Delegado promoveu a restituição do bem ao Proprietário, mediante a simples entrega das chaves 
do veículo. 
 
O Delegado Ailton, a partir de 30/06/2014, passou a atuar em Delegacia Especializada na Capital do Estado, 
convidado que foi por seus superiores para desempenhar tarefa específica de combate à narcotraficância. Assim, 
passou a residir e trabalhar até o final do ano de 2015, decidindo, todavia, retornar ao Oeste do Estado e voltar a 
desempenhar suas tarefas na Delegacia de Faxinal do Silva-LP, a partir do início de 2016. Durante o interregno de 
sua ausência daquela localidade oestina, perdeu contato com os seus colegas de profissão Bernardo, Cleber e 
Douglas, não tendo mais ocorrido, mesmo entre aqueles, as citadas “reuniões gastronômicas vespertinas”, 
utilizadas para as tratativas sobre os golpes que perpetravam. 
 
Com o retorno do Delegado Ailton à Delegacia de Faxinal do Silva-LP na primeira semana de fevereiro de 2016, 
não demorou para que sugerisse nova encomenda de doces e salgados feitos pela vizinha Filomena, e marcasse 
um novo “café”, na própria Delegacia (cidade pequena, pouco movimento), o que ocorreu ainda naquela semana. 
Tal sugestão serviu de pretexto para falarem sobre o período de cessação das atividades criminosas, tendo todos 
concluído que a busca pelo “lucro fácil” deveria ser retomada. 
 
Nesse rumo, e como o número de carros furtados havia reduzido nos últimos tempos naquela região, para 
fomentar e inovar as atividades que lhes permitissem obter vantagem indevida, naquela primeira reunião após o 
retorno, o Delegado Ailton sugeriu aos comparsas um novo tipo de golpe, que ele própria passaria a comandar, 
com um desenho específico das atividades que cada um desempenharia. 
 
O esquema proposto pelo Delegado seria localizar veículos que apresentassem algum tipo de restrição, por meio 
de consultas ao sistema da Polícia Civil, de modo que pudessem oferecer soluções à regularização em troca de 
proveito econômico ilícito. A ideia contagiou a todos. O Delegado Ailton destacou que, embora se tratasse de um 
novo “lance”, a divisão de tarefas, agora sob seu comando, permitiria resultados mais auspiciosos, sem riscos de 
serem “descobertos”. Cada um faria a sua parte, segundo prévia definição estipulada pelo Delegado, todos com a 
intenção de auferir lucro com a nova estratagema. 
 
Ficou deliberado pelo Delegado Ailton, naquela reunião, que a divisão de tarefas ocorreria da seguinte maneira: os 
dados seriam levantados pelos agentes Cleber e Douglas, os quais também ficariam incumbidos de localizar o 
veículo e abordar o Proprietário, anunciando a irregularidade e a necessidade de apreensão veicular. Na 
Delegacia, Bernardo, conhecido entre eles como pessoa com “eloquência verbal”, seria o responsável por 
conversar com as vítimas na Delegacia ou para avisá-las quanto à devolução do veículo. A quantia arrecadada 
seria partilhada pelo Delegado Ailton, o “Xerife”, assim intitulado porque tinha posição de ascendência perante os 
demais, ao qual também competia a delegação de novas tarefas a outros futuros componentes do grupo que 
passassem a atuar à distância, ainda que lotados em outras Delegacias. 
 
A primeira abordagem, já nessa “nova roupagem”, e seguindo a estratégia definida pelo Delegado Ailton, ocorreu 
em 29/02/2016, e a vítima proêmia escolhida foi a aposentada Maria Clara Petecas. Ao chegar na casa da vítima, 
situada próximo à área urbana de Faxinal do Silva-LP, Cleber e Douglas se anunciaram como policiais civis e de 
posse do extrato do veículo SUV, placas ATH1210, de propriedade da vítima, obtido por meio de consulta 
ao site do Detran-LP, comunicaram à vítima Maria que o automóvel estava com placas de identificação em 
desacordo com as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN, motivo pelo qual precisava ser 
recolhido ao pátio da Delegacia de Polícia. 

REDAÇÃO DEFINITIVA 
 

SENTENÇA CRIMINAL 
 
 

(Valor: 10,00 pontos) 

000X000



 

NÃO ASSINE ESTA FOLHA 
TJUSC-2a Etapa-SPE-Sen. Criminal-Juiz Substituto-A01-Definitivo 

5 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Constatando a anotação de ilicitude no prontuário do veículo e sem desconfiar de qualquer irregularidade na 
abordagem, a vítima assentiu com os policiais no afã de normalizar a situação do bem. Sem perder muito tempo, a 
vítima conduziu seu veículo à Delegacia de Polícia, na companhia de Douglas, ao passo que Cleber seguia-os 
conduzindo a viatura policial. 
 
Ao longo do trajeto, aproveitando-se da simplicidade da vítima, que era agricultora aposentada – 73 anos de idade 
– e morava em região interiorana, Douglas disse que se ela quisesse eles poderiam resolver facilmente a 
situação, após o que percebeu a crescente satisfação de Maria Clara Petecas com o dito auxílio. Como a 
aposentada dirigia devagar, Douglas teve tempo suficiente para observar o interior do veículo e identificar um 
objeto dourado reluzente no painel do carro, que lhe chamou a atenção. Chegando na Delegacia, antes de sair do 
veículo, Douglas pegou dito objeto dourado e o colocou rapidamente no bolso de sua calça, sem que a apo-
sentada percebesse, nada tendo falado aos comparsas sobre isso. 
 
No estabelecimento policial, o veículo foi entregue aos cuidados do Escrivão Bernardo. A vítima permaneceu em 
uma antessala da repartição, enquanto Douglas repassava ao Delegado Ailton os detalhes da conversa mantida 
no interior do veículo, omitindo o que lhe interessava.  
 
Ao ser levada à presença do Delegado Ailton, a vítima, bastante nervosa, perguntou o que precisaria fazer para 
resolver a situação, pois, de maneira alguma, poderia perder o carro, já que precisava vendê-lo para tratar de sua 
saúde, diante dos sérios problemas cardíacos que apresentava. Foi então que Ailton propôs à vítima que em troca 
do pagamento de R$ 5.000,00 ele conseguiria resolver a situação do veículo “internamente” e “sem muita bu-
rocracia”, assegurando à vítima que não ficaria nenhum registro da ocorrência. A vítima concordou com a 
proposta, mas pediu prazo para levantar o dinheiro no banco, pois não dispunha do valor consigo. O Delegado 
sugeriu, então, o prazo até o dia 14/03/2016, após o que não conseguiria mais “segurar a situação” e teria que 
efetuar a apreensão do automóvel. Deixou claro, no entanto, que nesse período o veículo estaria seguro, não 
havendo motivo para ela se preocupar. 
 
Ajuste feito, estando cientes Bernardo, Douglas e Cleber, este último conduziu a vítima para sua residência, 
fazendo uso de seu carro particular para não despertar suspeitas. Enquanto isso, na Delegacia, Douglas se 
certificava do objeto dourado que havia pegado no interior do veículo: uma pulseira de ouro 18k, com 15 pontos de 
diamante, que na noite seguinte seria dada como presente de casamento para a sua companheira Lindiane 
Rammos. 
 
Dadas as características do veículo de Maria Clara Petecas (motor 3.0, tração 4 × 4, amplo bagageiro), automóvel 
esse deixado de herança em razão da morte de seu marido, e que agora deve ficar à disposição dos policiais até 
o dia 14/03/2016, o Delegado Ailton não perdeu tempo e combinou uma pescaria no Pantanal-MS para a turma. O 
convite para o passeio foi estendido ao amicíssimo Delegado Godofredo Fratello, da comarca de Palmeiras-PF, 
Foi assim que no dia 04/03/2016 Ailton, Bernardo, Cleber, Douglas, e o Delegado Godofredo Fratello, partiram 
para o estado do Mato Grosso do Sul. Na ocasião, Bernardo, que era de família abastada e, recentemente, como 
filho único, havia recebido herança de vulto que lhe proporcionava frutos de alto valor, se propôs a arcar com 
todas as despesas do grupo, incluindo gasolina estada e refeições nos restaurantes mais refinados da região. O 
regresso foi em 13/03/2016, na véspera da data combinada com Maria Clara Petecas como limite para o desejado 
recebimento do valor ilícito. 
 
No dia 14/03/2016, conforme combinado, pontualmente às 14h, Maria Clara Petecas chegou na Delegacia de 
Faxinal do Silva-LP a bordo de um táxi. Bernardo recepcionou a vítima e a conduziu à sala do Delegado Ailton 
Pelizarro, que deve ficar ausente no momento, mas previamente havia deixado as orientações para finalizar o 
esquema e, inclusive, relatou-o o fato de que a vítima necessitava sobremaneira do veículo a fim de angariar 
recursos para tratamento de doença cardíaca. No interior da sala o denunciado Bernardo pediu à vítima a quantia 
já combinada, e ela de pronto lhe entregou um maço de dinheiro. Após a conferência do valor, Bernardo lhe 
devolveu as chaves do veículo, tendo a vítima Maria, ato contínuo, se dirigido à sua residência. Mais tarde, à 
noite, naquela mesma data, ao deixar o expediente na Delegacia, Bernardo resolveu passar na casa da vítima 
Maria, e, encontrando-a varrendo o quintal, aproximou-se daquela senhora. Em tom sério e descortês (diferente 
daquele do diálogo quando se encontraram na repartição policial),  reiterou a necessidade de a vítima manter em 
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absoluto sigilo o ocorrido, sendo enfático em ressaltar que a aposentada de modo algum poderia “abrir o bico” do 
acontecido, pois do contrário ele mesmo, o denunciado Bernardo, se encarregaria de calar a vítima para “toda a 
eternidade”. Tendo dito isso, deixou o local.  Tal conduta deixou a vítima completamente aterrorizada, sobretudo 
porque o Escrivão morava no mesmo bairro da aposentada, sabendo ela que a “fama” dele perante os vizinhos 
era de se envolver em brigas e confusões, bem como agredir fisicamente a esposa e os filhos, dizendo-se a todo 
momento “acima da Lei”. 
 
Após a saída de Bernardo, a vítima Maria Clara Petecas deixou de executar seus afazeres e teve um mal súbito, 
sendo atendida pela vizinha Mafalda. Por tal razão, acabou sendo socorrida pelo SAMU e conduzida ao Hospital 
Municipal de Faxinal do Silva-LP. Lá foi atendida pelo plantonista João Bom Sucesso, médico cardiologista com 
quem fazia acompanhamento periódico. Aproveitando que a aposentada havia recobrado a consciência, o médico 
questionou-lhe as causas que teriam motivado seu atendimento, ouvindo da paciente a confissão de tudo o que 
teria se passado nos últimos dias envolvendo os denunciados. Após mensurar a gravidade da situação e 
antevendo que a alta hospitalar não ocorreria tão cedo, já que o quadro clínico da paciente havia se agravado, o 
profissional da saúde decidiu relatá-los à assistente social daquele nosocômio, que por sua vez repassou-os ao 
Promotor de Justiça daquela comarca, profissional bastante atuante em denúncias relativas a crime de maus-
tratos contra idosos. 
 
Chocado com a notícia, o Promotor de Justiça Aquiles Goodman tratou de agir. Por precaução, em 16/03/2016, ao 
verificar a hipótese de envolvimento de um grupo de policiais civis em ações criminosas, e por estar atuando em 
comarca longínqua no interior do Estado, requereu diretamente ao Delegado de Polícia José da Silva, Diretor da 
DEIC − Diretoria Estadual de Investigações Criminais, com sede na capital, a abertura de inquérito policial. 
 
Como medida de urgência, diante do quadro clínico da paciente, em 18/03/2016, Maria Clara Petecas foi ouvida 
pelas autoridades policiais no hospital e, na ocasião, manifestou desejo no sentido de que “Bernardo, bem como 
os demais policiais ‘sujos’ deveriam responder por todos os crimes que cometeram”. 
 
Com base nos relatos apresentados pela vítima Maria, pelo médico e pela assistente social, o Promotor de Justiça 
formulou pedido de interceptação telefônica para investigar o envolvimento dos policiais mencionados, pleito que, 
em 21/03/2016, foi deferido pela autoridade judiciária local pelo prazo de quinze dias, posteriormente renovado por 
duas oportunidades. 
 
No início do mês de abril de 2016, após sucessivas conversas mantidas pelo Delegado Ailton (que esteve de 
férias na capital do Estado com a família) com Bernardo, Cleber e Douglas, a escuta telefônica identificou que os 
policiais se preparavam para abordar a próxima vítima do “golpe do carro irregular”. O escolhido desta vez foi o 
representante comercial Pedro Buona Fortuna, e que a partir de então passou a ser monitorado diariamente pela 
Polícia Militar, a pedido do Ministério Público, na tentativa de surpreender em flagrante os policiais delinquentes. 
 
No dia 29/04/2016, Cleber e Douglas foram até a residência de Pedro Buona Fortuna, que não demorou a atender 
os policiais. A abordagem foi a combinada: apresentação das credenciais da Polícia Civil e exibição do prontuário 
do automóvel com a anotação da pendência veicular. O representante comercial conversou com os policiais no 
portão de sua residência e justificou que não poderia entregar o carro, pois necessitava do automóvel para o 
trabalho.  
 
A conversa, que durou em torno de uns 20 minutos, foi visualizada por duas guarnições da Polícia Militar, que de 
longe acompanhavam o interlocutório dos agentes da Polícia Civil com a vítima, “campana” essa que ocorreu em 
razão da interceptação telefônica ter indicado que aquele encontro se realizaria. 
 
Diante da insistência dos denunciados em apreender o veículo em situação irregular, sob o argumento do 
cumprimento do dever legal, Pedro perguntou aos policiais se haveria algum jeito de regularizar a situação do 
automóvel sem que o bem fosse recolhido. Fazendo-se de desentendido, Cleber perguntou a Pedro o que ele 
pretendia, momento em que o representante comercial, de maneira explícita, ofereceu aos policiais a quantia de 
R$ 1.500,00 para que fosse “aliviada a sua barra”. Acrescentou que tinha o numerário consigo para o imediato pa- 
gamento. Vislumbrando a vantagem na proposta feira pelo representante comercial, os policiais consentiram com 
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a oferta e foram com ele para o interior da residência, situação que chamou a atenção dos PMs que vigiavam a 
cena, e fez com que agissem de imediato. 
 
Na sequência, já na parte interna da morada, no exato momento em que Pedro entregava o dinheiro nas mãos de 
Douglas, a casa foi invadida pelos policiais militares, que deram voz de prisão a Cleber e Douglas. Ao tomarem 
conhecimento por meio dos próprios denunciados Cleber e Douglas, de que Pedro Buona Fortuna havia ofertado 
espontaneamente o dinheiro, os PMs também prenderam em flagrante o representante comercial. 
 
As prisões em flagrante de Cleber, Douglas e Pedro foram convertidas em prisão preventiva no mesmo dia, 
29/04/2016, após serem ouvidos pela autoridade judiciária, na forma da legislação vigente. Ainda naquele dia, 
foram cumpridos mandados de prisão preventiva do Escrivão de Polícia Bernardo e dos Delegados Ailton e 
Godofredo, decretadas pela autoridade judicial competente, todos igualmente auscultados pelo juízo após as 
prisões. 
 
No curso do inquérito, as prisões preventivas de Pedro e de Godofredo foram revogadas, estabelecendo-se 
medidas cautelares alternativas em seu lugar. Mandados de busca e apreensão foram expedidos, o que motivou o 
recolhimento de todos computadores da Delegacia de Faxinal do Silva-LP, assim como dos aparelhos celulares 
dos denunciados. Uma agenda também foi encontrada na residência do Delegado Ailton, contendo anotações da 
contabilidade do grupo. Nela, foi identificado o registro do nome de Adenilson Brasil e de outras cinco possíveis 
vítimas. Foram encontradas também fotos tiradas na pescaria no Pantanal. Em várias delas, há o registro da 
presença de todos os envolvidos. 
 
Ouvidos na fase policial, Maria Petecas, Adenilson Brasil e Pedro Buona Fortuna detalharam toda a ação 
criminosa dos denunciados. Os indiciados, com exceção de Godofredo, foram, um de cada vez, colocados 
sozinhos em uma sala para o reconhecimento, o que de fato ocorreu, por parte de Adenilson, em relação aos 
denunciados Cleber, Douglas e Ailton; e de Maria Petecas, em relação a Ailton, Bernardo, Douglas e Cleber. 
Durante o curso do inquérito os indiciados Ailton, Bernardo e Cleber negaram peremptoriamente os fatos, ao 
passo que Douglas permaneceu calado durante sua oitiva. Pedro admitiu que teria oferecido dinheiro aos policiais 
para resolver a sua situação, embora tenha negado ter cometido o crime. Também foi ouvido o Delegado 
Godofredo Fratello, cujo envolvimento nos fatos, assim como ocorreu em relação aos demais acusados policiais 
civis, motivou o afastamento cautelar de suas funções públicas.  Godofredo negou peremptoriamente qualquer 
responsabilidade penal no episódio.  
 
Ainda fizeram parte do caderno indiciário os autos de prisão e de apreensão de bens. Sem mais diligências, a 
autoridade policial concluiu o inquérito e encaminhou os autos à Justiça Estadual, em 10/05/2016. 
 
Aberta vista ao Ministério Público, em 16/05/2016, o parquet ofereceu denúncia contra Ailton Pelizarro, Bernardo 
Otommano, Cleber Natividad, Douglas Malabruta, Godofredo Fratello e Pedro Buona Fortuna pelos crimes 
praticados. 
 
A denúncia foi recebida em 20/05/2016 pelo Juízo da Vara Criminal de Laranjeira-LP, oportunidade em que o 
magistrado determinou a notificação dos acusados para resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
No curso da ação penal, os réus que ainda respondiam presos foram postos em liberdade em cumprimento às 
decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça em sede de habeas corpus, cujos alvarás de soltura foram cumpridos 
em 06/06/2016. 
 
Aberta a fase instrutória, foi expedida carta precatória à comarca de Luz Alta-LP para a oitiva de Adenilson Brasil, 
sendo intimadas as partes da expedição. A audiência ocorreu em 28/10/2016 no Juízo deprecado, ausentes os 
réus e seus defensores, sendo nomeado defensor para o ato, ocasião em que a vítima efetuou o reconhecimento 
fotográfico dos acusados Ailton, Cleber e Douglas. 
 
Antes, em 20/10/2016, realizou-se a audiência no juízo onde tramita o processo, ocasião em que foram ouvidas a 
vítima Maria Clara Petecas, cinco testemunhas arroladas pela acusação (o motorista do SAMU que socorreu a 
vítima Maria Clara Petecas, a assistente social do hospital, um vizinho do comércio de Adenilson e os dois policiais 
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militares que efetuaram a prisão em flagrante) e, após, doze testemunhas arroladas pela defesa. Finda a 
audiência, ao se deslocar para a sua residência, e por ter recordado os tristes fatos que experimentou, a vítima 
Maria Clara Petecas teve um mal súbito e veio a falecer, antes mesmo de chegar ao Hospital. 
 
Considerando a ausência do médico que atendeu a vítima Maria Clara Petecas, João Bom Sucesso, testigo 
arrolado pela acusação, insistiu o Promotor de Justiça em sua oitiva, argumentando ser imprescindível ao deslinde 
do feito, o que foi deferido pelo Magistrado diante da ausência de manifestação dos advogados de defesa 
presentes ao ato. Tal depoimento foi colhido em 03/11/2016. Ainda nesta segunda audiência foram interrogados 
os réus, inclusive Godofredo, os quais confirmaram as declarações prestadas durante o inquérito policial, negando 
a participação nos fatos, com exceção de Douglas, que preferiu manter-se em silêncio, e Pedro Buona Fortuna, 
que admitiu ter oferecido dinheiro para os policiais resolverem a situação irregular de seu veículo, dizendo, 
todavia, que “coisa muito pior” tem ocorrido no Brasil ultimamente e muitos dos envolvidos sequer são pro-
cessados. 
 
Dias depois dessa segunda audiência, após ser esclarecido por seu advogado sobre os rumos da ação penal, 
Douglas, voluntariamente e acompanhado por seu defensor, apresentou-se perante o promotor de Justiça da 
Comarca, ocasião em que celebrou acordo a fim de obter os benefícios previstos em lei decorrentes de sua 
colaboração com a Justiça. Na oportunidade, demonstrando arrependimento, o réu admitiu sua participação nos 
crimes pelos quais deve ficar sendo indiciado. Relatou ainda, com minúcias, a participação de cada um dos 
membros no esquema, inclusive mencionando os nomes de todos os servidores envolvidos; a forma de agir; as 
tarefas desempenhadas; os delitos praticados e o valor até então arrecadado, efetuando a devolução do montante 
por si angariado, bem como da joia subtraída no veículo da vítima Maria Clara Petecas. 
 
Atendidas as formalidades processuais e não havendo requerimento de outras diligências, abriu-se vista às partes 
para alegações finais. 
 
O Promotor de Justiça pugnou pela condenação de todos os acusados. Ainda, encaminhou o acordo de 
colaboração efetuado com o acusado Douglas Malabruta, entabulado na forma da lei, para apreciação e apli-
cação, pelo magistrado, por ocasião da sentença. 
 
O Delegado Godofredo defendeu-se por intermédio de seu causídico contratado, pleiteando sua absolvição diante 
da ausência de provas de autoria e de materialidade. Argumentou a aplicação do princípio da insignificância diante 
da restituição do veículo SUV à vítima Maria Clara Petecas. 
 
O Delegado Ailton, por seu defensor constituído, alegou preliminarmente a nulidade da escuta telefônica, porque 
perdurou por mais de 15 dias. Argumentou que seu reconhecimento na fase indiciária, efetuado pela vítima 
Adenilson, ocorreu em desacordo com o disposto no art. 226 do Código de Processo Penal, bem como a 
invalidade do reconhecimento fotográfico realizado na fase judicial por ausência de previsão legal, devendo os 
atos serem declarados nulos. No mérito, requereu a absolvição de todos os crimes que lhe foram imputados, por 
ausência de provas acerca da autoria e materialidade dos delitos. Negou qualquer envolvimento com delito 
perpetrado contra Pedro Buona Fortuna, na medida em que o crime, em tese cometido, teria ocorrido no período 
de suas férias. 
 
O acusado Pedro alegou desconhecimento de que sua conduta implicaria em ilícito penal, nos termos em que 
verberou em sua defesa pessoal. Sustentou, ainda, que não chegou a entregar qualquer valor ou proveito aos po- 
liciais. Por fim, disse que os próprios policiais, ao agirem como agiram, instigaram-no a oferecer uma alternativa 
para a resolução do problema, razão pela qual pugnou por sua absolvição. 
 
Os réus Cleber e Bernardo, representados pelo mesmo advogado constituído, aduziram, preliminarmente, a ile-
gitimidade ativa do Ministério Público para a iniciativa investigatória, bem como da Polícia Militar na participação 
das diligências. Sustentaram, ainda, a nulidade da instrução probatória, em virtude da inversão da ordem dos de-
poimentos das testemunhas nas audiências realizadas no juízo onde tramitam os autos e no deprecado em 
relação àquele. Ademais, também quanto à precatória, por não terem sido intimados da data de inquirição 
designada pelo juízo deprecado. Ainda, nulidade por ter sido prorrogada a intercepção telefônica, ao arrepio da Lei. 
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No mérito, defenderam que o depoimento das testemunhas e, sobretudo, das vítimas Adenilson Poletto e Maria 
Clara Petecas, não passaram de meras ilações especulativas, desamparadas de respaldo probatório. 
Argumentaram que, no caso do Pedro Buona Fortuna, não receberam nenhum dinheiro ou valor, daí porque não 
teria ocorrido a consumação do crime.  
 
O réu Douglas, por sua vez, limitou-se a pleitear sua absolvição, ou, alternativamente, os benefícios legais 
correspondentes ao seu comportamento, ao argumento de que colaborou com o Judiciário para a elucidação dos 
fatos, pugnando pela aplicação da legislação que rege a matéria. 
 
Os antecedentes criminais dos acusados Ailton Pelizarro, Pedro Buona Fortuna, Douglas Malabruta e Godofredo 
Fratello denotam a inexistência de anotações em sua folha penal. O denunciado Cleber Natividad foi condenado 
por infração ao art. 21 da Lei de Contravenções Penais à pena de 25 (vinte e cinco) dias de prisão simples, cuja 
sentença transitou em julgado na data de 02/02/2013, pena integralmente cumprida ainda naquele ano. O 
Escrivão Bernardo Otommano respondeu por crime de lesão corporal em ambiente doméstico (art. 129, § 9

o
, do 

CP), e foi condenado à pena de 1 ano de detenção, com decreto de extinção da reprimenda pelo cumprimento em 
04/02/2013, além de possuir duas ações penais em andamento. 
 
Os autos foram conclusos para sentença em 05/12/2016.  
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TJUSC-2a Etapa-SPE-Sen. Criminal-Juiz Substituto-A01-Definitivo 
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REDAÇÃO DEFINITIVA 
 

SENTENÇA CRIMINAL 
 
 

(Valor: 10,00 pontos) 

000X000








